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CONTRATO I\F OU2O23 - FMA§

CONTRATO DE FORNECTMENTO QUE ENTRE ST

CELEBRAM O FUNDO MUMCIPAL DE
assrsrÊNch socrAl DE BoeurM E A EMrRESÀ
AUTOPOSTO MÂYARA EIRELI.

o FUNIIo MUNICIPAL DE aSSISfÊxCIa §OCIAL DE B0QIIIM, Esrado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria

de Paiva Melo, n" 26 - Ccntm. CNPJ 14.534.934rc00t-18, pessoa jurídica dc direito Público, doravante denominada

CONTRÂTANTE, ncste ato representada pela Sa,rhora Seueüíria IRICA OLMIRÀ SÀNTO§ e a firma

ATIIOPOSTO MAYARA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 10.630.850/0002-

08, situada na Rod SE 270 Rodovia Louríval BaÍista. SÂ.[, Salgado/SE, doravante neste ato rtprcsentada peh

prccuradora a Sf YLMARA CTISTINA MONTALVAO BISPO, poÍadora do CPF: 713.596.995A0, e RG:

1.307.'184 SSP/SE doravantedgÍromirada COI{TRATN}A, tendo em vista o que consta no Prrocesso, na

ModalidadePregãoEletrônico nc 2212022- PMB, têm, entte si, ajustado oprcseÍrtecontÍato defomecimento de

combustivef que se regená pelas nornas das L.cis nu' 10.52012002 e 8.666/93 e, também. pelas cliiusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1 .1- Fomecimento parcelado de combusüvel(gasolina comum e óleo dicsel Sl0), para âbastêcimentô dos

veículos desta Secretaria, conforme disposlções destc Edltal e informeções constentes no Anexo f -
Termo de Referêncie.

CLÁUSULA SEGUITIDA . DO PRECO. FORMÀ DE PAGAMENTO E TNE*ISTÊNCIA DE REAJUSTE

2J - Pelo fornecirneoto dos Combustíveis, de que trata os Itens do ANH(O I do presente contrato, a Contrahntc
paffÍá à Contratadaovalorglobal de R$ 121.661100 (cento e vinte e um mil sciscentos c sessentr € quraro
reeis)

22 - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gastos, não podendo ser exigida,nem considsrada como
valor para pagamento mínimo. Thl estimativa podeni sofrer acréscimos ou supressões sem que isto justifique
motivo para qualquer indenização à CONTRAIADÀ

23. O valor inicial atualizado do contrato podeni ser acrcscido ou suprimido dentro dos lim ites previstos no § I "
do art. 65 da Lei no 8.666/93,podendo a supressão exçedortal limite, nos termos do § 2' do inciso II do mesno
aÍtigo, conforme redação introduzida pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de D98.

2.4. fu aherações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou §ostilamento, devidamente
justificados e autoúadas peb hefeito Municfual.

2.5. () pagamentodas obrigaçõesrclativas ao conuato deve obedecere cumprira orrdem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt'l" § 2", inciso III, da Lçi s" 4.32011964, aÍ. 5" e 7", § 2", inciso
III, da Lein" 8.666.

2.6Caberá, ao Secrctário da rcspectiva pasta atestarasnotas fiscafu,bem como designaro responsávelpelo controb
da sua planilha de fomecimento.

2.7 Não havení reajuste depreço, sendo,porém repassados osaumentos ou deduções depreços determinadospeb
Govcmo Fcderal, no perccntuâl quc for adotadô pêlâ distribuidora a qual está vinculada a contratada-

w
Prcgão Elúrônlco 8." 2212022 - PMB

Comirrão Pcrmencutc dc ljclteçôes - Preçr Dr, Joré ltilerie dc Prive Mclo. Ccnfro. BogulmlSE
Fonc: 3645-1919.
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2.8 Havêndo atmso de pagamento, a parcela atrasada será atualzada segundo a variação do INPC, dcsdc a dala

frra I do período de adimplemento, a té a data do efetivo pa gamento Para o efcito deste item, nã o s,eÍà o compubdos
os atra sos alnbuÍvcis à contratada c os decorentcs dâ não aprova ção dos docum cnaos dc quita çã o ou ainda & ÍíÍào

aceitsção do pÍoduto.

r) Juntam ente com I aprEsentaçào da Nota Fisca I a Propo nentc deverá comprovar, n o a to do pagam ento, a
sua regularllade com o FGTS, União, Estado eMunicipio, apresentaodo cópias das respectivas ccnidões.

2.9. De acordo com o An. I 85 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipc, aquele queparticipar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadoús de ouras unidades da federaçào, recolherá imposto correspondente à

diferonça entre a alíquota intema e a inteÍestadual

2.9. I . SeÉ retida uma taxa de f'sca lizaçà o dos contra tos refermte s fomecimenb de pro dutos ou serviços

cot1! a alíquota de 1,57o (um emeio por cento)aos contratos, vâlorefetivq ilcidiudo na fonte sobre os pa 8z m€DtG

a partir do primeiro mês dc cxccução confome art. 166 da Lêi Munbipaln" E5l/2018.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mersal é inferior ao salárfoi mínimo.

2.9.3. A taxa seÉ cabulada em função do valor do contrâto mcnsal.

2.10. 0 pÍcscnte contBto não sofrEÉ reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porem, os proços

poderão ser revhtos com fundamênto nas disposigões do art. 65, inciso II, alínca "d" da Leiu.'8.666/93.

2.1l. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todâs âs despesas com taxa§, imposts e

quaisquer outros acÉscimos que corrcrão por conta exclusiva da contratada.

2.I2. O PAGÁMENTO SERÁ DE FORMA MENSAL

CLÁUSULA IERCEIRA -DA DOTACÀO ORCA}8NT/IRIÁ

3,1- As despesas deconentcs deste Contrato conerão por conta dos recusos consignados no orçamento da
Cotrtrataltc para o cxercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçanentária:

.. ry!üÇÃo. ,.lRôGh*tr!à. ,.
mOIEfOr.

&fi4!hüüi
rx*ItrxEizâ
D;aiitlsiilâA.

,XTTETÍ DE
BEGUI§ffi-

.i,. -: 
: têsEt. UI{IDj :.:

i.ii.i$çÂrmFiiÁnlA
m2,l4.üm6 204r 33.m30.00 rsooooo RP aÇÃo socrALm.lIt
0&243,11,011ó 2lx45 33J030110 r$oooo R? AçÃo socrAl,m.02

08.2,4.í.000ó 23v2 33.m30.00 1500000 RPAÇÃo socrAl0&02

16ómm0 INAS AÇÃO
soclALtB.ü, m.2,l,l.lxr06 2392 33.903t).00

0&24.r.0006 ?3y2 33.90J0.00 l6ó1000 ÁÇÃo s{rclÁL0&02

0t.21{.lXXl,6 2393 lrli.9030.00 1500000 RP açÃo socIAL{tE.02

It8.2,1,í.00ff 2393 3ir.r03000 166flIt0 FNAS AçÂO SOCIAL00.02

0t.rxr 0&244.00tt6 2393 33.9030.00 ró610000 AÇÃo socIAL
15000000 RP ÂçÃo s(rIAL08.0t 08.2/ú,a.000ó 239t 33.m3{t 00

m.üt 0E 2t4.ün6 2393 33.t030.00 1660000 FNAS AçÃo socrAl-
l66roooo ÂçÀo socral,08.tE 04.244.0006 2393 33J030,00

2395 3:1.903(L00 r6ír0m n{As AÇÃo socIAL0t.02 m,244,Ut06

0&243,00r7 230i' 33J0Jr.00 ríuno RP ÀçÁo §ocrAl0E.02

00,02 0&t43.00t7 BY' 33,m30.00 lóóm00 mAs AçÃo §ocrAL

Pr.llo Ekrôrlco tr.' 22nO22 - Plü
CoEtu lo P.iúrncnte d. Llcll.çõ.3 - Pr'.ç. Drl Jo.é M.rh dr Prlv. M.lo, Ccraro, Eoqulm/Str-

Fonc: 36{}1tI9.
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4.1 - O prazodeste contrato começará avigotar a partk da data de assin atura até3lll2/2L23.podeado aditivab
nrediante termo aditivo.

CLÁUSULA O.Utr{TA -DO FORNECIN{ENTO EDAS PENALIDADES.

v

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimcnto do produto, sujeitar+eá o licitante vencedorà multa de mm
de I % por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que atrde o item anteriornão impede que a Administração rescinda unilateratneate o contrdto o

aplique outras sanções prwistas na Lei no 8.666193;

5.2. Pcla increcução total ou parciel deste Conúreto, a AdmlnÍrfreção poderá aplicar à CONIRÀIADÀ

gerantida a prévia defesa e segundo a ertensôo da faltr ensejeda, as seguintcs penalidadcs:

I - Advertência;

tr -Múa na fonna prcvista no panlgrafo primeiro;

III - Suspensào por até 02 (dois) anos do dircito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração Pública nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lein'8.666193.

PAR(GRAFO PRIMEIRO -Amultaseráapücadaatéolimite de l/3(um terço)dovalordaadjudicaçãoe,rm

oasrr de atraso não justificado devidamente,cobrar*eá lYo(um porcento)pordia, sobrr o valorda rrespectiva

Nota deEmpenho,o quenãoimpedirá, a critério daAdministraçãoMunicipal, a aplicaçãodasdemaissançõesa

que se refere esta CHusula, podendo a multa ser descontada dos pagpmentos devidos pelo CONTRATAI.{TE, or

cobrada diretamente da emprcsa, amigiâvel ou judicialmente.

PARI(GRAFO SEGUF{DO - O licitante que ensejaro retardamento da execução do certame, não mantivera

pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fzer de claração falsa ot

cometerfraude fiscatgarantido o dircito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ

çom a Administração,pelo pmzo dçaté cinco anos,enquantoperdurarçm osmotivosdçteÍminantssdapuniSo ou

até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusrJLA sBxrA -r)Às oBRrcAÇÔEs

6 - Incumbe eo CONIRATAÀITE:

6.1 - Fiscalizaro fomecimento dos combustíveis;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.1.3 - Sustar o fomççimento nos casosprtvistos em lçi e na forna prevista no contrato;

a pelos produtos efetivmente utilizados, ein conformidade com o previsto nas

v

Prcgío Eletrônlco *'2212e22 - PMB
Comtrüo Pornrlcltc dr ticiteçõcr - Prase Ilr. Joré llilerLr dc Prlvr ll{elo. CcnÍro. Boqulm/§E

Fole: 3ôas19lr.

6.1.4 -
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cláuzulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incumbe à CONTRÂf,ADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origcm ao prcssnte contrato, sob pcna dc sua rescisâo e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Nocar todos os ÍEcursos necessários para se obterum perfeito fomecimento, de forma plenae satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer naturcza à CONTRATANTE;

6.2.3 - ResponsabilizÍu-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive asde natursza trabalhistae, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRAIANTE comprovante de

quitação com os órgãos competenrcs;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais rmrltas rmrnicipais, estaduais e federais, decorrcntes dc faltas por ela

cometidas na exeeução do Contrato;

6-2.5 - Assumir inteia responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que frni a reparação devida,com o necesúrio rossarsimento cm dinheiro,no pÍazo

improrrogrível de 30 (trintaldias, independenternente de avisos ou intetpelaçâo judicial;

6.2.6 -Em caso de falta dosbens objeto deste contrato,responsabilizar-se-ánaforrna da Lei, pelo inadiruplemeno

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não podení

subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2-8 - Manterdurante toda a execução do coutrato, em conlpatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DEIÚNCI.A E REscrsÃo

v

7.1 - O presente Confeto scrá rescindido:

Prcglo BcÍrônico t'2212022 - PMB
Comlnôo Pcrmucltc dc Llciteçõcr - Praçe Dr. Joé iíerie dc Prlvr Mclo, Ccotro. Boqsimr§E-

Fonc: (79) 36{§-1rlr.
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a) orrdinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionahnente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 8O da Lei n" 8.666/93, em sua atualrcda$o.

PARIIGRAFO PRIMEIRO - Ern caso de rsscisão administrativa decorrente da inexecuçãototalou parcialdo
Contrato. a CONTRATADA não teni direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências

contratuais e lepis, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OTTAVA-FORO
Para qualquer ação decorrenre destç contrato, fica eleito o foro da Comarca de BoquimlSE, com exclusão de
qualqueroutm, pormais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contnatados, assinam o pÍesente termo em 03 (trcs) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE),02 de janeirc de2023

ERALIX) SÂIYTOS

Prefeito

ntosl

OLIVEIRA SAI§TO§
§ecreüf,rlr Munictpl de Assistênclo §oclel

CONTRATAI\TE

v
MAYARA EIRELI

YLMARA CruSTINA MONTALVAO BI§PO
CONTRATÂDA

C.P.F

TESTEMUNHAS:

7

5u""^.J " zJ .C ^0, .tr' cP.F. o.ís'«0ú.t6li -t2

O,LL, r Ç8 .o r ç-56

ANEXOUNICO

Prcgõo Eletrôrico n'2212O22 - PMB
ComLrio Pcrnnncúe dc ücitrçõer - Preçe Dr. Jsrc lt[erie dc Prive Mclo, Ccntro. Boqutm/SE.

Fone: (79) 36{5-1919.
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VALOR GLOBAL: RS 121.ó64,00 (ccnto c vinte e um mfl c*centm e sersente e qurtto reais).

t
I GASOLINA COMUM GASOLINACOMUM L 22.950,00 4,47 t 02.586,50

2 ôteo nrrser sro óreo omsEl sro L 3.250,00 5,87 19,077,50

v

v

Prcglo Eletrôrlco t" 2212O22 - PME
Combrilo Pctmelctrtc de Licltrçõcr - Praça Dr. Joré ltderle dc Privr Mclo, Ccofro. BoquiorÃE,

Fonc: (79) 36{5-1919.


